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Resumo
Este artigo analisa os desafios enfrentados pelos professores que ministram o Ensino Religioso na educação básica, especialmente aqueles que atuam sem formação específica na área. A pesquisa, de caráter qualitativo, fundamenta-se revisão bibliográfica, sobretudo na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN (Lei n.º 9.394/96) ancorada no respeito à laicidade do Estado e ao diálogo inter-religioso. Os resultados apontam que, embora o Ensino Religioso tenha conquistado um espaço significativo no currículo escolar, sua efetivação esbarra na ausência de políticas públicas adequadas e na falta de formação específica dos professores responsáveis por essa disciplina, comprometendo a qualidade do ensino. A formação continuada, com vistas à construção do Ensino Religioso democrático, inclusivo e coerente com a diversidade religiosa, é imprescindível, para a formação ao logo da vida.
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1 Introdução
O Ensino Religioso-ER, considerando o cenário educacional, historicamente, ocupa um lugar de debate e conflitos. O cenário educacional brasileiro tem suas origens arraigadas na instituição religiosa católica, assim, a relação Estado, Igreja e Educação tem uma relação marcada, ora por sincronicidade, ora por distanciamento, essa relação torna-se conflituosa principalmente a partir do século XIX, momento em que ocorre a separação entre Estado e Igreja, cenário, também em que ocorrem mudanças significativas na Constituição Federal de 1888, embasadas por conflitos entre religiosos e intelectuais, que buscavam a legitimação e homogeneização do currículo religioso educacional. Assim, as novas concepções epistemológicas e claro, pedagógicas, passaram a povoar as dimensões da pluralidade religiosa brasileira, sendo necessário articular novos mecanismos educacionais que assegurem as inúmeras manifestações religiosas. 
O diálogo intrínseco entre as mais diversas religiões e os componentes curriculares marcam sua complexa construção histórica, portanto, o Ensino Religioso enquanto componente curricular presente na educação básica brasileira ocupa um espaço singular por tratar de temas ligados às religiosidades, espiritualidade, diversidade cultural, imbuída continuamente por transformações políticas, oriundas de contextos sociais e epistemológicas, fundamentada principalmente na teologia cristã-católica, onde as concepções do Ensino Religioso estavam arraigadas em uma perspectiva confessional, ecumênica e interconfessional.
Com o advento da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional-Lei n.°9.394/96, que visa garantir o ensino de forma Não Confessional respeitando o princípio da laicidade do Estado promovendo o diálogo Inter-religioso e a cidadania, vê-se uma ruptura de paradigmas institucionalizados a séculos pela matriz religiosa católica, fruto da própria constitucionalização brasileira, embora, a partir deste contexto, vigoram novos desafios e implicações acerca da garantia e da efetivação do Ensino Religioso nas repartições escolares.
Considerando os órgãos e instituições norteadores educacionais compreende-se a importância do Ensino Religioso para a sociedade de modo geral, todavia, o ensino desarticulado, a matrícula facultativa, a formação acadêmica deficiente ou mesmo inexistente dos profissionais que desenvolvem esse papel dentro da sala de aula, tornam-se desafios ainda vivenciados no século XXI. As implicações, principalmente negativas, são inúmeras, sobretudo, porque o Ensino Religioso arrisca se tornar proselitista e desarticulado de suas diretrizes pedagógicas, culturais, sociais e consequentemente, pode comprometer o desenvolvimento ético, moral e crítico dos alunos.
O cenário atual, compreende, em sua maioria, professores atuantes em sala de aula com disciplinas diversas, que assumem o componente curricular de Ensino Religioso a fim de complementar sua carga horária, os professores são formados em diversas áreas como Geografia, Filosofia, História, Educação Física e outras áreas de ciências humanas, portanto, tem-se um panorama de despreparo para atender as demandas e as complexidades que a disciplina exige, bem como suas diretrizes pedagógicas.
Considerando essas nuances, surgem questionamentos acerca do Ensino Religioso e de sua efetivação, a saber, quais são os desafios e implicações em que esses docentes estão acometidos? Qual o impacto na formação acadêmica destes discentes, considerando a atuação dos professores sem formação apropriada em ER? A pesquisa, ancorada em revisão bibliográfica e análise documental, visa mensurar alguns desafios e propor reflexões no que tange aos assuntos relacionados à multiculturalidade religiosa e, consequentemente, a Ciências das Religiões para a formação continuada dos professores de Ensino Religioso. O objetivo geral é identificar os desafios enfrentados por esses professores e descrever o impacto sobre os discentes, buscando compreender a importância da formação continuada para transformação deste cenário.
A revisão bibliográfica e análise documental permitiu compreender o cenário atual do Ensino Religioso nas escolas públicas, e suas implicações para a sociedade. A educação brasileira desde seus primórdios está intimamente relacionada aos moldes religiosos e dogmáticos do catolicismo, liderados e regidos pelos jesuítas, com finalidade última, a catequização e integração dos povos originários brasileiros à nova nação. Assim, permeado por inúmeros debates de naturezas diversas, os conceitos acerca do Ensino Religioso, da Laicidade, da Pluralidade religiosa, seguem exigindo estratégias de enfrentamento espacial escolar religioso.
Por conseguinte, o trajeto descritivo deste artigo, baseia-se em dois pontos-chave, inicia-se primeiramente com a exposição e reflexões de pontos importantes para compreensão da trajetória histórica da Legislação educacional brasileira no que tange a relação Ensino/Religião até se tornar um componente curricular do Ensino Religioso, pautada em documentos basilares como legislações, diretrizes e órgãos norteadores. Consequentemente, o segundo ponto abordado, trata-se da importância da formação continuada e os impactos quanto à atuação de professores sem formação específica, para a abordagem e manutenção da diversidade religiosa no cenário escolar, considerando principalmente os desafios e as exigências pertinentes a essa profissão. Alinhado, por fim, narrativas e progressos conquistados gradativamente ao longo da nossa própria constituição, que, embora sejam pertinentes, ainda carecem serem assistidos, efetivados, garantidos e aprimorados.

2 Fundamentação teórica

A legislação educacional brasileira e o Ensino Religioso possuem raízes históricas fortemente ligadas à imposição da fé católica no período colonial, marcada pela estreita relação entre Estado e Igreja, que excluía outras manifestações religiosas e priorizava a doutrina católica e a moral cristã até meados do século XIX. A primeira mudança relevante ocorreu no Império, com o Decreto n.º 7.247, de 19 de abril de 1879, que regulamentou a Instrução Religiosa em horários específicos, antes ou depois das aulas regulares, e mencionou pela primeira vez os alunos acatólicos, abrindo espaço para a visibilidade de outras expressões de fé. No entanto, a institucionalização da disciplina como optativa e fora do horário regular representou um retrocesso na sua relevância formativa. As alterações mais significativas surgiram apenas no final do século XX, quando a Proclamação da República e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n.º 9.394/96) tornaram o Ensino Religioso disciplina integrante da formação básica, com matrícula facultativa, vedando o proselitismo e garantindo o respeito à diversidade cultural religiosa, o que representou uma ruptura formal entre Estado e Igreja e um avanço para o reconhecimento da pluralidade no ambiente escolar.
Os desafios contemporâneos, estão, também, atrelados a instituições, órgãos ou documentos norteadores da Educação Básica. A Base Nacional Comum Curricular (BNCC), Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs) norteiam a oferta e qualificação de professores para o Ensino Religioso, bem como, asseguram mediante disposições legais a qualificação do currículo a ser ministrado em sala de aula, como é possível observar abaixo:
“Os Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Religioso (PCNER) símbolos religiosos na vida e convivência das pessoas e grupos, para isso, estabeleceu eixos de abordagens (culturas e tradições religiosas, escrituras sagradas e/ ou tradições orais, teologias, ritos e ethos). Vê-se aí um esforço
de se trabalhar a disciplina numa perspectiva multicultural, demonstrando-a
como um fenômeno religioso e parte integrante da cultura de diversos povos” (Melo, 2023, p. 123).

Portanto, os desafios acerca da aplicabilidade do Ensino Religioso, se mostram muito mais enraizados no próprio sistema educacional, perpetuados pela inexatidão de conteúdos e currículos, quando se trata das escolas públicas, ou ainda direcionados a um viés religioso, conforme é comum nas escolas confessionais ou escolas religiosas, a exemplo, as escolas evangélicas, presbiterianas, católicas, etc., que são bastante difundidas no Brasil. Outro fator preponderante, trata-se da designação de professores para lecionarem disciplinas ou áreas que não pertencem a sua formação prévia. A atribuição de disciplinas ditas complementares a professores formados em outras áreas é uma prática, que, infelizmente, é comum nas escolas, sobretudo públicas.
Portanto, no cenário contemporâneo, a organização e a prática do Ensino Religioso são orientadas por marcos como a BNCC, a LDB e os Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Religioso (PCNER), que propõem abordagens multiculturais baseadas em culturas, tradições, escrituras, ritos e ethos, tratando-o como fenômeno integrante da cultura de diversos povos. Contudo, sua efetivação ainda enfrenta desafios estruturais, como currículos desarticulados e práticas pedagógicas direcionadas a um viés confessional, especialmente em escolas religiosas, além da recorrente designação de professores sem formação específica para ministrar a disciplina. Tal situação, comum sobretudo nas redes públicas, evidencia a necessidade de políticas públicas e formações específicas que assegurem uma abordagem pedagógica coerente, laica e plural, capaz de atender à diversidade cultural e religiosa presente na sociedade brasileira.

3 Metodologia
O artigo fundamentou-se em uma revisão bibliográfica e análise documental, partindo de vivências educacionais acerca de universo do ER com profissionais e a área de Ensino Religioso ainda com característica de ensino confessional. Assim, o estudo foi desenvolvido a partir da necessidade de evidenciar essa conjuntura, pautado em leituras e análises de obras acadêmicas, legislações e documentos oficiais que tratam do Ensino Religioso na educação básica brasileira, com ênfase na atuação de professores sem formação específica na área.
O estudo e o levantamento bibliográfico contemplou livros, artigos científicos, legislações nacionais, diretrizes curriculares e publicações institucionais, considerando, especialmente, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional -LDBEN (Lei n.º 9.394/96), a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs). Logo, a análise documental buscou compreender o arcabouço legal e pedagógico que regulamenta o Ensino Religioso, bem como identificar diretrizes e princípios que orientam a prática docente. Ao término destas leituras, organizaram-se as informações para responder aos objetivos propostos, que era identificar os desafios enfrentados pelos docentes sem formação específica e discutir as implicações dessa realidade para a formação dos discentes.

4 Resultados e Discussão

O exercício da função do professor de forma constitucional e pedagógica é essencial em qualquer área de ensino, um cenário que não deveria ser diferente para o exercício da função de professor de Ensino Religioso. Os desafios, riscos e obviamente prejuízos à formação social, pessoal, moral, cultural, ética e acadêmica dos discentes é irreparável, pois a dimensão em que estes indivíduos estão inseridos, bem como, a pluralidade sociocultural religiosa, requer e exige uma abordagem profissional capaz de atender essa demanda. Concomitante a essa perspectiva, a obra comemorativa dos 20 anos do Fórum Nacional Permanente do Ensino Religioso- (FONAPER), cuja abordagem articula sobre o Ensino religioso na educação básica: fundamentos epistemológicos e curriculares, lança um olhar assertivo sobre as narrativas abordadas acima, Adecir Pozzer, assim, salienta:
“Conceber o Ensino Religioso como o estudo da religião em si mesma ou de
algumas manifestações do fenômeno religioso sem abarcar a diversidade cultural religiosa, sem discutir e problematizar as tensões e implicações reais que uma crença religiosa ou não religiosa (os sem religião) geram no mundo da vida, sinaliza que este componente curricular é um espaço restrito a reproduzir e legitimar a importância da religião na sociedade, correndo o risco de sustentar concepções e práticas etnocêntricas e monoculturais” (Pozzer; Wickert, 2015, p. 91).

Evidencia-se, portanto, a complexidade que o desenvolvimento da disciplina de Ensino Religioso abarca em sua efetivação, longe de pretender dimensionar o que, e como ensinar, busca-se sinalizar a real necessidade da formação destes profissionais, a fim de se concretizar uma formação mais humanitária, respeitosa e eficiente.
Considerando essas nuances, surgem questionamentos acerca do Ensino Religioso e de sua efetivação, a saber, quais são os desafios em que esses docentes estão acometidos? O contexto e as inúmeras realidades brasileiras, implicam em situações adversas, que ocasionalmente, exigiram que se adote, a atuação de um único professor para aplicação de diferentes áreas de ensino, incluindo as matérias tidas erroneamente como complementares, a exemplo, as disciplinas de Artes, Educação Física e Ensino Religioso, essas realidades ocorrem sobretudo, em locais em que o número de alunos é restrito, com contingente de alunos alocados em salas multisseriados e mesmo, aqueles alunos que não dispõe de acesso a outras unidades de ensino, conjuntura bastante comum nas zonas rurais. Assim, os docentes são inseridos e acometidos por essas realidades, muitas vezes insalubres e de difícil atuação.
Embora, a situação problema seja recorrente, cabe ao professor não se eximir de sua responsabilidade com este panorama, a saber, sua atuação implicará sobre a vida de incontáveis sujeitos. Segundo Paulo Freire (1996), o exercício profissional de ensinar requer competência, comprometimento e generosidade, portanto, é imprescindível que o professor almeje esse aprimoramento, a saber:
“A segurança com que a autoridade docente se move implica uma outra, a que se funda na sua competência profissional. Nenhuma autoridade docente se exerce ausente desta competência. O professor que não leve a sério sua formação, que não estude, que não se esforce para estar à altura de sua tarefa não tem força moral para coordenar as atividades de sua classe. Isto não significa, porém, que a opção e a prática democrática do professor ou da professora sejam determinadas por sua competência científica” Freire (1996).

Assim, não basta que estes sujeitos estejam inseridos em uma realidade desafiadora, é necessário se lançar a mudanças transformadoras. Tão logo, se compreende essa premissa, surgem outras indagações, qual é o real impacto na formação acadêmica destes discentes, considerando a atuação destes professores sem formação apropriada? As implicações são significativas e em sua maioria negativa, essa deficiência na formação de professores prejudica o ensino de qualidade, provocando déficits no aprendizado, desmotivação e prejuízo para aquisição de conhecimentos didáticos, pedagógicos e principalmente socioculturais, neste sentido, o autor Fonseca destaca:
“Sem uma formação adequada, a atuação desses profissionais pode impactar a qualidade e a condução da prática pedagógica do ER, o que leva muitos professores a recorrerem a métodos tradicionais, muitas vezes, fundamentados em algumas religiões, provocando a exclusão e o desrespeito às demais crenças ou filosofias de vida” (Fonseca, 2025, p. 12).

Imediatamente, constata-se que, as nuances acerca do professor, sobretudo do professor de ER, englobam uma gama extraordinária de elementos primordiais à sua atuação. Portanto, compreende-se, que o exercício da função de professor do Ensino Religioso sem o conhecimento necessário, pode acarretar uma abordagem proselitista, conteúdos vazios, sem profundidade epistemológica, evasão do tema pertinente a série/ano, comprometendo o caráter informativo que a disciplina exige. Dentre estes aspectos está inserido, também, o elemento sociocultural, neste sentido, Rodrigues (2021) enfatiza a importância de compreender o contexto social dos educandos, mapeando as relações que eles estabelecem e conforme influenciados por esse ambiente, principalmente as comunidades construídas sob a égide religiosa que são moldadas e orientadas por princípios e práticas religiosas.
A saber, da formação à prática pedagógica do Ensino Religioso, se acentua gradativamente a disponibilização de formação continuada voltada para estar área de ensino, todavia, os critérios, especificidades e regionalização destes conhecimentos ofertados, não estão, grosso modo, alinhados às realidades dos discentes, intensificando as atribuições dos professores dentro do ambiente escolar. Não obstante, o ER incorpora múltiplos contextos, realidades e somam-se povos e culturas diversificados, ainda que não tenha alcançado significativa notoriedade quanto a sua efetivação, tem-se construído significativas mudanças neste sentido, principalmente na área das Ciências das Religiões, abrindo espaço para o rompimento de estruturas dogmáticas e inflexíveis, configuram-se, portanto, as licenciaturas, cursos de formação continuada e cursos de pós-graduações presenciais e a distância-EaD, estes, fazem parte do itinerário de formação técnica e profissional que preparam o docente para exercer suas funções plenamente, pois fornecem ferramentas teóricas, epistemológicas e metodológicas que englobam abordagens para o exercício do ensino pleno e crítico.
Diante dos desafios enfrentados no Ensino Religioso, especialmente quanto à atuação de professores sem formação específica, destaca-se e acentua-se a importância da formação continuada como instrumento essencial para a transformação desse cenário. A qualificação permanente, aliada às políticas públicas voltadas à valorização do magistério, é fundamental para que os docentes desenvolvam uma prática pedagógica coerente, crítica e respeitosa à diversidade religiosa. Neste sentindo Gonçalves destaca:
“A perspectiva da formação docente nos cursos de licenciatura para o ER -Ciências das Religiões – precisa abarcar toda a complexidade do fenômeno religioso, numa ótica multidisciplinar e autorreferencial, enquanto processo social que participa na edificação de subjetividades e expande os referenciais de mundo, formando sujeitos sociais livres e autônomos” (Gonçalves, 2023, p. 84).

Somente por meio da formação continuada e da profissionalização docente será possível garantir um Ensino Religioso que contribua efetivamente para a formação cidadã e ética dos estudantes.

5 Considerações Finais

Compreende-se que, o Ensino Religioso deve estar pautado nas múltiplas formas de expressões religiosas, sendo elas cultos, filosofias e/ou religiões, que possam englobar o pluralismo religioso presentes no Brasil e no mundo, o Ensino Religioso deve ainda visar o respeito, a tolerância, o diálogo e claro, oportunizar uma visão ampla das dimensões religiosas e a manutenção dos direitos coletivos e individuais para o exercício pleno da cidadania e da alteridade. É necessário destacar ainda que, o Ensino Religioso não visa o ato confessional, mas está intrinsecamente relacionado ao desenvolvimento educacional, humano, moral e ético, portanto, exige dos docentes conhecimentos e habilidades para tratar da diversidade presente nas religiões e manifestações religiosas, de forma sensível, imparcial e prática.
O Ensino Religioso trata de temas transversais e basilares presentes na base fundamental de todo indivíduo, assim temos a fé, espiritualidade, moral, ética, convivência, diversidade e o amor ao próximo, como características que devem estar inseridas na formação integral dos discentes, considerando a gama de elementos a serem ministrados, compreendemos a dimensão do papel que o professor assume ao ministrar essa disciplina, portanto, o seu papel é garantir a qualidade, o respeito e o cuidado, frente a pluralidade do Ensino Religioso.
Diante destes elementos, compreende-se que a formação continuada é um mecanismo primordial e assertivo quando consideramos os profissionais que ministram o componente curricular de Ensino religioso, de modo que sejam agregados todos os componentes mencionados e pertencentes a área das Ciências das Religiões. O leque de informações sobre os desafios e implicações acerca da formação acadêmica e prejuízos aos discentes são inúmeros e exigem reflexões e ações constantes para alterar esse cenário. A ausência dos requisitos mínimos para uma formação específica e adequada do docente poderá gerar consequências negativas e dificultar o desenvolvimento efetivo do conhecimento pelos estudantes.
As disposições, instituições e órgãos funcionam como mecanismos de orientação ao sujeito, no entanto, também precisam ser constantemente revisados, à medida que atendem a diferentes nichos, regiões e, consequentemente, a grupos diversos. Apesar dos múltiplos contextos e realidades que compõem a pluralidade do Brasil, essa diversidade não elimina a necessidade de contínuo aprimoramento por parte dos profissionais educacionais, na verdade, acentua-se. Destaca-se, portanto, que o desenvolvimento profissional docente, engloba não apenas o currículo, conteúdos e a licença para atuar, mas insere-se, neste contexto, a aquisição de conhecimentos, relações, abordagens e o reconhecimento das diversidades culturais, a correlação das demais áreas de conhecimento, os diferentes contextos dos professores e alunos, e os mecanismos epistemológicos necessários para o pleno desenvolvimento com aptidão e competência de suas funções.
Diante disso, destaca-se a necessidade urgente de aprimoramento acadêmico, inicial e continuado, da valorização do componente curricular e da promoção de uma abordagem não proselitista, mas sim, laica e plural. A incorporação desses elementos e ações contribuíram significativamente para a construção de uma educação mais humana, que visa o respeito às diversidades, uma convivência democrática e usufruto de uma cidadania plena.
Em síntese, as perspectivas abordadas neste artigo são fundamentadas nos avanços presentes na trajetória da legislação brasileira, sobretudo, na reflexão urgente de atender o corpo docente em sua formação e/ou formação continuada, ação primordial para o desenvolvimento dos sujeitos e transformação plena do panorama da educação no contexto do Ensino Religioso. A saber, não se finda, tampouco se esgota as abordagens acerca destes temas, todavia, abrem novas possibilidades para pesquisas futuras, por exemplo, lança-se mão da carência, bem como, em certos casos da inexistência de materiais didáticos voltados para o ensino religioso, elemento primordial para o exercício desta função, logo esse debate requer uma abordagem e ações governamentais mais incisivas para atenuar essa problemática presente de modo sistemático em nossas escolas.
Em conclusão, é possível afirmar que, para superar esses e outros desafios, é fundamental o esforço contínuo de educadores, estudiosos e das lideranças responsáveis pelas políticas públicas. Também se faz necessário investimentos governamentais que visem consolidar um Ensino Religioso democrático e inclusivo, garantindo de modo exponencial o acesso à formação, a pluralidade, e consequentemente o respeito à diversidade cultural, a alteridade e às diferentes crenças religiosas no ambiente escolar, sendo essas ações encabeçadas por todo sujeito que se dispõe a trabalhar na área da educação.
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